
Contratante Contratada AÉista Musical Peíodo de
apl$entacão

oocumento de
Comprovacão

Valor

deMunicipio
CameirodAl

E FESTA. MUSICA &
ENTREIENIMENTO
LTDA - CNPJ
41 .479 .647 n0U-25

ApresentaÉo do
Cantor Luanzinho
Moraes na cidade
de Cameiros/Al.

26t07 12023 NF: 57

del\4unicipio

AquidabãSE
É FESTA . MUSICA &
ENTRETENIMENTO
LTDA - CNPJ
41 .479 ,647 t0001-25

ApresentaÉo do
Cantor Luanlnho
Moraes na cidade
de Aquidâbá/SE.

29n7 n023 NF: 70 60.000,00

É FESTA - MUSICA &
ENTRETENIMENTO
LTDA _ CNPJ
41 .479.647 tm,01-25

Aprssêntaçáo do
Cantor Luanzinho
lroraês na cidade
de ArâciEA,
conÍorms
lnêxigibilidadê de
Licitação no

040.2023.

04nü2023 NF: 63[runicipio
Araci/BA
Secretaria
lVunicipal

Educação
Araci

de
de

de 60.000,00

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍHO DE ÍTIOSSA SENHORA DAS DORES

DEPARTAiíENTO DE COMPRAS

Assim sendo, com bâsê nos contratos cêlêbraós com outros óqãos, domonskanns através da danilha dos
preços abaixo, quê os valores propostos pêla emprêsa nos últimos 12 (doze) mesês, sáo compativsis com o quê Íoi
proposto para o Municipio de Nossa Senhorâ das Dorês/SE nêste procêsso de inêxigibilidadê,

60.000,00

iú",

Rua Getnlio Vargas, 64, Centro, Nossa Senhora das DoreíSE - (79) 3265-1322 - CNPJ N"
13.094.446t0001-74 - CEp 49.600-000

JUSTIFICATIVA DO PRECO
(Art. 72, inciso Vll da Lei n" '14.133202'l)

OBJETO: CONTRATAçÂO DE SHOW ART|STICO DO CANTOR LUA].IZINHO MORAES, PARA APRESENTAçÀO
NO TRADICIONAL EVENTO "MICARENSE 2024", A SER REALIZADO NOS DIAS 18 E 19 DO MÊS DE MAO DE
2021, NESTE MUNIC|PIO.

A necessidade de justiíicativa de preços está prsústa no artigo 72, inciso Vll da lei n" 14.1332021, e pelo
principio da razoabilidade uülizou-se para essa contrataÉo o critério anual para apurar a ostimativa dos preços, üsando
fundamêntar o valor da contrataçáo com base na nÉdia dos valores dos contratos celebrados pela erÍprosa nos últimos
'12 (doze) messs com órgão públicos, conformê cópras dê Notas Fiscais em anexo.

A Advocacia Geral da União - AGU por nnio da Orientâção Normtiva no 17, dêÍêndeu o sêguintê entêndimento:

ORTENTAçÃO NORMATIVA N" 17: 'A razoúilidade do valor das @ntatafrs de@nentes de
ínexigibilidade de licitação poderâ ser aíerida pot meio da conparação da proposta aprcsenÍada com os
preços praticados pela futura contatada junto a oufos enÍes púôlicos ddJ privados, ou oufos rnelos
igualnente idôneos."

A êssê rêspeito da razoatilidadê do prêço a ssr dês€mbolsado pêla AdministEÉo P(blica obsêrva Marçal Juston Filho
que:

'A ruzoabilidade do prep deverá ser veifrcda em ftinção da atividade anteiü e íUfura do prôptio
pa icular. O @ntato @n a Adninistacfro Pública deverâ ser praticado en @ndigoes eanônk:as
similarcs con as adotadas pelo paiicular pua o restante de sua alivídade prolissonai Não é admíssivel
que o paliculaL prevalecendcse da necessidade pública e da ausência de ouüos compeüdorcs, ebve
os valores contafuais'.

i



íg:'
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍHO DE NOSSA SENHORÂ DAS IX}TEs
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rua Geúlio Vargas, 64, Centro, Nossa Seúora das Dores/SE - (79) 326 5-1322 - CNPJ N"
1 3.094.44610001-74 - CEP 49.600-000

lsto porque, à primeira vista, obsorvamos p€la docurnenta@ acostada no procêsso a nobri€dade I
especialidade dos seÍviços a serem prêstados, no entrnto, vêrificou-se afavás dos prsços pêsquisados quo a eÍrpíBsÍl
possui valores costumdramêntê semelhantes, sendo possível a conbatação para essa mêsrna Íinalidade ol natJr€za,

pelo preço de RS 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) para o Municipio de Nossa Senhora das DoÍês/SE, conbmo
proposta aprêsêntada.

Nossa Senhora das 6 dê âbril de

FRANCIS DA SILVA
Diretor do de Co{Ípras
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